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Lei Municipal nº 3.516, 09 Setembro de 2015.
“Autoriza a alteração do art. 3º e Anexo I, da Lei Municipal nº 3.329, de 14 de outubro de 2013, para autorizar o aumento do número de vagas dos cargos de enfermeiro, psicólogo e farmacêutico que lotados no CAPS AD e dá outras providências.”


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrin Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 


Art. 1º. O art. 3º, da Lei nº 3.329, de 14 de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 3º. As contratações de que se trata esta Lei deverão observar o critério mínimo de profissionais por equipe, de acordo com os parâmetros do Ministério da Saúde, compondo-se com os seguintes profissionais: 


I - um médico psiquiatra;


II - um médico clínico geral;


III - dois enfermeiros;


IV - dois assistentes sociais;


V - um terapeuta ocupacional;


VI - três psicólogos;


VII - dois pedagogos;


VIII - dois farmacêuticos;


IX - um educador físico;


X - cinco auxiliares de enfermagem;


XI - quatro auxiliares de serviços gerais;


XII - três oficineiros;


XIII - um assistente administrativo;


XIV - um motorista;


(...).” (NR).



Art. 2º. O Anexo I passa a vigorar com a redação contida no Anexo I desta Lei.



Art. 3º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 3.329, de 14 de outubro de 2013.



Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
Manhuaçu, 09 Setembro de 2015.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
